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A prevenção e o combate ao tráfico ilícito de bens culturais é um tema 
complexo e multifacetado, por envolver distintas naturezas de bens 
culturais, formas de tutela e respectivos procedimentos técnicos e 
administrativos e por pressupor a mobilização conjunta de diferentes 
atribuições estatais relacionadas à memória e patrimônio cultural, ao 
controle aduaneiro, à apuração de infrações penais e investigação judicial 
e à articulação inter-institucional.

Componente essencial da prevenção e combate ao tráfico ilícito de bens culturais, 
como evidente nas principais bases referenciais sobre o tema, como a 
Convenção UNESCO de 1970 e da UNIDROIT de 1995, é o controle da 
circulação de bens culturais. 

No Brasil, a finalidade do controle da circulação de bens culturais orienta-se aos 
bens que sejam protegidos por tutelas legais como Patrimônio Cultural e, 
também, por bens considerados de valor cultural nos termos do artigo 216 
da Constituição Federal de 1988.



Proteção do Patrimônio Cultural
DECRETO nº. 11.807/2023

(ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL )

Art. 2º O IPHAN tem por finalidade:

I - preservar o patrimônio cultural do País, nos termos do disposto no 
art. 216 da Constituição;

II - coordenar a implementação e a avaliação da Política Nacional de Patrimônio Cultural;

III - promover a identificação, o reconhecimento, o cadastramento, o tombamento e o registro 
do patrimônio cultural do País;

IV - promover a salvaguarda e a conservação do patrimônio cultural acautelado pela União;

V - promover a difusão do patrimônio cultural do País, com vistas à preservação, à 
salvaguarda e à apropriação social;

VI - promover a educação, a pesquisa e a formação de pessoal qualificado para a gestão, a 
preservação e a salvaguarda do patrimônio cultural;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216
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VII - elaborar as diretrizes, as normas e os procedimentos para a 
preservação do patrimônio cultural acautelado pela União, de forma a 
buscar o compartilhamento de responsabilidades entre os entes 
federativos e a comunidade;

VIII - fiscalizar e monitorar o patrimônio cultural acautelado pela União e 
exercer o poder de polícia administrativa nos casos previstos em lei;

IX - manifestar-se, quando provocado, no âmbito do processo de licenciamento ambiental 
federal, estadual, distrital e municipal quanto à avaliação de impacto e à proteção dos bens 
culturais acautelados em âmbito federal e à adequação das propostas de medidas de 
controle, mitigação e compensação; e

X - fortalecer a cooperação nacional e internacional no âmbito do 
patrimônio cultural.



O tema da prevenção e o combate ao tráfico ilícito de bens culturais é parte do 
conjunto de procedimentos aplicados conforme suas respectivas 
atribuições, procedimentos de controle da movimentação externa e interna 
ao território nacional, de seu comércio e leilões e de sua destinação 
cultural, dentre outros.

O desempenho pelo IPHAN desse conjunto de tutelas legais encontra-se 
atualmente disciplinado pelos seguintes procedimentos normatizados:

1. Portaria IBPC nº 262/1992 – estabelece os procedimentos para pedidos de 
autorização pelo IPHAN da exportação temporária de bens tombados pelo Decreto-
Lei nº 25/1937 e de obras de artes ofícios nos termos da Lei nº 4.845/1965;

2. Instrução Normativa IPHAN nº 01/2007 (atualizada pela IN nº 01/2017) – cria 
o Cadastro de Negociantes de Obras de Artes/CNART e estabelece o procedimento 
previsto nos artigos 26 e 27 do Decreto-Lei nº 25/1937;



3. Portaria IPHAN nº 44/2016 (atualizada pela Portaria IPHAN nº 228/2019) - 
estabelece os procedimentos para consultas sobre a existência de restrição legal à 
exportação de bens culturais;

4. Portaria IPHAN nº 195/2016 - estabelece os procedimentos para pedidos de 
autorização pelo IPHAN de movimentação de bens arqueológicos em território 
nacional;

5. Portaria IPHAN nº 196/2016 - cria o Cadastro Nacional de Instituições de 
Guarda e Pesquisa, o Termo de Recebimento de Coleções Arqueológicas e a ficha 
de Cadastro de Bem Arqueológico Móvel;

6. Portaria IPHAN nº 197/2016 - estabelece os procedimentos para pedidos de 
autorização pelo IPHAN de remessa de material arqueológico para análise no 
exterior;

7. Portaria IPHAN nº 396/2016 – estabelece critérios a serem observados por 
comerciantes e leiloeiros de obras de artes e antiguidades para a prevenção à 
lavagem de dinheiro com esses bens;

8. Portaria IPHAN nº 80/2017 – define o procedimento de fiscalização do 
comércio e leilões de obras de artes e antiguidades.



No que se refere a sistemas informatizados, os que se relacionam ao tema 
e constituem ferramentas para o desempenho das atribuições legais do 
Iphan são:

1.O Cadastro de Negociantes de Obras de Artes e Antiguidades/CNART;

2. O serviço de consulta sobre a existência de restrição legal à exportação 
de bens culturais;

3. O banco de Bens Culturais Procurados/BCP;

4. O sistema de Fiscalização e Autorização de Intervenções em Bens 
Culturais - fiscalis);

5. Cadastro Nacional de Instituições de Guarda e Pesquisa de Bens 
Arqueológicos (CNIGP)





Banco de Bens Culturais Procurados IPHAN

Com o objetivo de registrar e divulgar informações sobre bens culturais 
protegidos furtados ou desaparecidos, o Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (Iphan) desenvolveu o Banco de Bens Culturais Procurados 
(BCP), uma plataforma digital voltada para consulta e investigação, disponível a 
cidadãos, instituições e autoridades.

O BCP contribui para a prevenção e o combate ao tráfico ilícito de bens culturais e 
incentiva a colaboração entre sociedade civil e órgãos responsáveis. Qualquer 
pessoa pode acessar o sistema para verificar informações ou enviar denúncia de 
peças procuradas e, assim, auxiliar na recuperação e preservação do patrimônio 
nacional, que pertence a todos.







CASOS de devolução de 
bens culturais



Brasões e Emblemas





Brasões e Emblemas



Brasões e Emblemas



Brasões e Emblemas



Fiscalizaçã o 



QuerubimQuerubim
Sec XVIIISec XVIII
Madeira esculpida, Madeira esculpida, 
dourada e policromadadourada e policromada
  

Fiscalizaçã o 



Fiscalizaçã o 



Fiscalizaçã o 





Fiscalizaçã o 

Cristo CrucificadoCristo Crucificado
XVIIIXVIII
Madeira policromadaMadeira policromada  
  



Fiscalizaçã o 
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